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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
 
 

Institui o novo Código Florestal.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 
 
Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, 

natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao 
estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5º e 6º, deve 
adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três anos, 
de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com espécies nativas, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e 
extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, 
conforme critérios estabelecidos em regulamento. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 1º Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual competente 
deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 7.803, de 18/7/1989 e transformado em § 1º com nova redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio 
temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do ecossistema original, 
de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 3º A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental 
estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, podendo ser 
exigido o isolamento da área. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
24/8/2001) 

§ 4º Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma micro-
bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior 
proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para 
compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando 
houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes 
estabelecidas no inciso III. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 
24/8/2001) 
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§ 5º A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida à 

aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante o 
arrendamento de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de 
que trata o art. 44-B. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

§ 6º O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste artigo, 
mediante a doação ao órgão ambiental competente de área localizada no interior de unidade de 
conservação de domínio público, pendente de regularização fundiária, respeitados os critérios 
previstos no inciso III do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
2.166-67, de 24/8/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 11.428, de 22/12/2006)  

 
Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante a qual 

voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão ou 
exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da área com vegetação de 
preservação permanente.  

§ 1º A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal deve 
ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.  

§ 2º A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do 
imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental estadual 
competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área, nos 
casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da 
propriedade. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001) 

 
Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, título representativo de 

vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural 
ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais 
estabelecidos no art. 16 deste Código.  

Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as características, 
natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim como os mecanismos que 
assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação objeto do título. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 
Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida Provisória 

nº 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou parcialmente florestas ou demais 
formas de vegetação nativa, situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas 
autorizações exigidas por Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos no inciso III do art. 44. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)) 

 
Art. 45. Ficam obrigados ao registro no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis pela 
comercialização de moto-serras, bem como aqueles que adquirirem este equipamento.  

§ 1º A licença para o porte e uso de moto-serras será renovada a cada 2 (dois) anos 
perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.  

§ 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obrigados, a partir de 180 (cento e oitenta) 
dias da publicação desta Lei, a imprimir, em local visível deste equipamento, numeração cuja 
seqüência será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e constará das correspondentes notas fiscais.  
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§ 3º A comercialização ou utilização de moto-serras sem a licença a que se refere este 

artigo constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à pena de detenção de 1 (um) a 3(três) 
meses e multa de 1(um) a 10 (dez) salários mínimos de referência e a apreensão da moto-serra, 
sem prejuízo da responsabilidade pela reparação dos danos causados. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 7.803, de 18/7/1989) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º (VETADO)  
 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 
Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o 
administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 
sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

 
Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 

penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão 
de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da 
sua entidade.  

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas 
físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.  

 
Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for 

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.  
 
Art. 5º (VETADO)  
 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

 
Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:  
I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências 

para a saúde pública e para o meio ambiente;  
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental;  
III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 


